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EXTRATOS 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA – MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41.  

CONTRATADO: RAFAEL DA CRUZ VIEIRA & CIA 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.996.350/0001-03. 

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMPACTAÇÃO DE 

LIXO, INCLUINDO VALA. 

VIGÊNCIA: 01 de abril de 2021 até 30 de junho de 2021. 

ADITIVO REFERENTE A PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DE VIGÊNCIA POR UM PERÍODO DE 90 

(NOVENTA) DIAS E REAJUSTE DE VALOR 

CONFORME INDICE INPC, MANTIDAS TODAS AS 

DEMAIS CONDIÇÕES PACTUADAS. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo Licitatório nº 182/2017, 

PREGÃO PRESENCIAL nº 094/2017, foi publicado no 

quadro de aviso desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 

1.398/2013 em: 01 de abril de 2021. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

Nomeado pela Portaria nº 030/2.021 de 05 de janeiro de 2021 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA – MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41.  

CONTRATADO: AZINE E VITOR VJC CONSTRUTORA 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.927.551/0001-51. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de pedreiro e servente 

de pedreiro em atendimento às demandas de reparos nas 

secretarias municipais de Lajinha-MG. 

VIGÊNCIA: 09 de julho de 2021 até 31 de dezembro de 

2021. 

ADITIVO REFERENTE AO ACRÉSCIMO DE 25% 

(VINTE E CINCO) POR CENTO  NO ITEM 

REFERENTE AO ITEM 01 (UM), MANTIDAS TODAS 

AS DEMAIS CONDIÇÕES PACTUADAS. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo Licitatório nº 153/2020, 

PREGÃO PRESENCIAL nº 066/2020, foi publicado no 

quadro de aviso desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 

1.398/2013 em: 09 de julho de 2021. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

Nomeado pela Portaria nº 030/2.021 de 05 de janeiro de 2021 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA – MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41.  

CONTRATADO: AMBROSIO E FILHOS LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 08.203.582/0001-15. 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviço de 

lanternagem e pintura, serviço de retifica de motores, serviço 

de mecânica, elétrica e torno para os veículos leves, pesados e 

máquinas, em atendimento a todas as secretarias municipais. 

VIGÊNCIA: 15 de junho de 2021 até 31 de dezembro de 

2021. 

ADITIVO REFERENTE AO ACRÉSCIMO DE 25 

(VINTE E CINCO) POR CENTO NO ITEM 02 (DOIS), 

MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CONDIÇÕES 

PACTUADAS. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo Licitatório nº 146/2020, 

PREGÃO PRESENCIAL nº 061/2020, foi publicado no 

quadro de aviso desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 

1.398/2013 em: 15 de junho de 2021. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

Nomeado pela Portaria nº 030/2.021 de 05 de janeiro de 2021 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA – MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41.  

CONTRATADO: RYANNE PAULA DE OLIVEIRA 

09895917600, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

16.991.040/0001-82. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa com 

profissional para manutenção corretiva e preventiva de 

impressoras e copiadoras em atendimento às Secretarias 

Municipais de Lajinha-MG. 

VIGÊNCIA: 08 de outubro de 2021 até 08 de outubro de 

2022. 

ADITIVO REFERENTE A PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DE VIGÊNCIA, MANTIDAS TODAS AS 

DEMAIS CONDIÇÕES PACTUADAS. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo Licitatório nº 139/2018, 

PREGÃO PRESENCIAL nº 081/2018, foi publicado no 

quadro de aviso desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 

1.398/2013 em: 08 de outubro de 2021. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

Nomeado pela Portaria nº 030/2.021 de 05 de janeiro de 2021 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA – MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41.  
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CONTRATADO: AUTO POSTO GARGANTA DE OURO 

LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.102.251/0001-

91. 

OBJETO DO CONTRATO: Refistro de preço para 

aquisição de combustível, em atendimento a todas as 

Secretaria do Município de Lajinha-MG. 

VIGÊNCIA: 09 de novembro de 2021 até 09 de março de 

2022. 

ADITIVO REFERENTE AO REEQUILIBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO, CONFORME NOTAS 

FISCAIS, MANTIDAS TODAS AS DEMAIS 

CONDIÇÕES PACTUADAS. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo Licitatório nº 018/2021, 

PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2021, foi publicado no 

quadro de aviso desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 

1.398/2013 em: 09 de novembro de 2021. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

Nomeado pela Portaria nº 030/2.021 de 05 de janeiro de 2021 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA – MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41.  

CONTRATADO: RAFAEL DA CRUZ VIEIRA & CIA 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.996.350/0001-03. 

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMPACTAÇÃO DE 

LIXO, INCLUINDO VALA. 

VIGÊNCIA: 30 de junho de 2021 até 30 de dezemro de 

2021. 

ADITIVO REFERENTE A PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO, MANTIDAS TODAS AS DEMAIS 

CONDIÇÕES PACTUADAS. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo Licitatório nº 182/2017, 

PREGÃO PRESENCIAL nº 094/2017, foi publicado no 

quadro de aviso desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 

1.398/2013 em: 30 de junho de 2021. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

Nomeado pela Portaria nº 030/2.021 de 05 de janeiro de 2021 

============================================ 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA – MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41.  

CONTRATADO: FABIANA CAMILO DA SILVA 

12825402621, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

27.403.332/0001-73. 

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de gêneros 

alimentícios para alimentação escolar do ano de 2021, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Educação de Ljinha-

MG. 

VIGÊNCIA: 12 de novembro de 2021 até 31 de dezembro 

de 2021. 

ADITIVO REFERENTE AO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS ITENS 01 E 02, 

CONFORME NOTAS FISCAIS, MANTIDAS TODAS AS 

DEMAIS CONDIÇÕES PACTUADAS. 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato 

referente ao Processo Administrativo Licitatório nº 019/2021, 

PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2021, foi publicado no 

quadro de aviso desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 

1.398/2013 em: 12 de novembro de 2021. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

Nomeado pela Portaria nº 030/2.021 de 05 de janeiro de 2021 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 778/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 4º (QUARTO) QUINQUÊNIO, à 

servidora IRACI HUBNER DE MIRANDA, ocupante do 

cargo de PROFESSORA I, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 20 (vinte) anos de 

serviços prestados. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 779/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 4º (QUARTO) QUINQUÊNIO, à 

servidora ELZA MARIA HERMISDORFF RIBEIRO, 

ocupante do cargo de PROFESSORA I, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 20 

(vinte) anos de serviços prestados. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 780/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 5º (QUINTO) QUINQUÊNIO, à 

servidora SALVINA VENZEL GOMES ALVES, ocupante 

do cargo de SERVENTE ESCOLAR, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 25 

(vinte e cinco) anos de serviços prestados. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 781/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 5º (QUINTO) QUINQUÊNIO, à 

servidora ALICE FERREIRA RIBEIRO, ocupante do cargo 

de SERVENTE ESCOLAR, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 25 (vinte e cinco) 

anos de serviços prestados. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 782/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 4º (QUARTO) QUINQUÊNIO, à 

servidora SÔNIA DA SILVA MIRANDA SALES, ocupante 

do cargo de PROFESSORA I (CARGO 1), lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 20 

(vinte) anos de serviços prestados. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 783/2.021 
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“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 4º (QUARTO) QUINQUÊNIO, à 

servidora MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA, ocupante do 

cargo de SERVENTE ESCOLAR, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 20 (vinte) anos de 

serviços prestados. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 784/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 4º (QUARTO) QUINQUÊNIO, à 

servidora MARIA LUZIA MARQUES DE SOUZA, 

ocupante do cargo de PROFESSORA I (CARGO 1), lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 

20 (vinte) anos de serviços prestados. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 785/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço a servidor público que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pelo servidor que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 3º (TERCEIRO) QUINQUÊNIO, ao 

servidor HERMES RODRIGUES DE FREITAS, ocupante 

do cargo de FISCAL SANITÁRIO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, visto 15 

(quinze) anos de serviços prestados. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 786/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 4º (QUARTO) QUINQUÊNIO, à 

servidora MÔNICA APARECIDA MOREIRA NUNES, 

ocupante do cargo de PROFESSORA I, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 20 

(vinte) anos de serviços prestados. 
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Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 787/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 4º (QUARTO) QUINQUÊNIO, à 

servidora DANIELLA DIAS VIEIRA HERMISDORFF, 

ocupante do cargo de PROFESSORA I (CARGO 1), lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 

20 (vinte) anos de serviços prestados. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 788/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 4º (QUARTO) QUINQUÊNIO, à 

servidora ROZÂNGELA DE SOUZA, ocupante do cargo de 

PROFESSORA I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, visto 20 (vinte) anos de serviços prestados. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 789/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 4º (QUARTO) QUINQUÊNIO, à 

servidora MARIA DAS GRAÇAS CESÁRIO PIRES, 

ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 20 

(vinte) anos de serviços prestados. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 790/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MARIA LUZIA 
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SANGLARD HASTENREITER, ocupante do cargo de 

PEDAGOGA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 01/11/2021 a 30/11/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 791/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora VIVIANE FERREIRA 

CAETANO, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

15/11/2021 a 14/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 15 (quinze) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 792/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora NIARA CRISTINA 

PEREIRA LOPES, ocupante do cargo de AGENTE DE 

COMBATE ÀS ENDEMIAS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 18/11/2021 a 

17/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 18 (dezoito) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 793/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MARIA ALICE DE 

ALMEIDA SOUZA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 19/11/2021 a 

18/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 19 (dezenove) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 794/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 



MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 704 de 23 de novembro de 2021. 

===================================================================== 

============================================================================================ 
Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 
Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MIRENE GOMES 

FERREIRA MOREIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR 

DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 22/11/2021 a 21/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 22 (vinte e dois) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 795/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora VILMA DA SILVA, 

ocupante do cargo de GARI, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 22/11/2021 a 

21/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 22 (vinte e dois) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 796/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MARIA APARECIDA DA 

SILVA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

27/11/2021 a 26/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 797/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MARIA DO SOCORRO 

DE SOUZA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

27/11/2021 a 26/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 798/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora SILVANA DE AZEVEDO, 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, lotada no GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL, pelo período de 27/11/2021 a 26/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 799/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora ELAENE MACHADO DE 

FREITAS, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 01/12/2021 a 

30/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 800/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MARIA ANGÉLICA 

HENRIQUES, ocupante do cargo de CIRURGIÃ-

DENTISTA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 01/12/2021 a 30/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 801/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor JOSÉLIO PINTO 

BARBOSA FURTADO, ocupante do cargo de 

CIRURGIÃO-DENTISTA, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01/12/2021 a 

30/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 802/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MAURA APARECIDA DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

08/12/2021 a 06/01/2022. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 803/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Maternidade formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da licença no Art. 124 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE DE 

180 (CENTO E OITENTA) DIAS à servidora PRISCILLA 

CAIRES DAUM, ocupante do cargo de SERVENTE 

ESCOLAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, a contar de 23/10/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 23 (vinte e três) de outubro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 804/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Maternidade formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da licença no Art. 124 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE DE 

180 (CENTO E OITENTA) DIAS à servidora MICHELLE 

DALLEPRANE SIPOLATTI MORENO, ocupante do 

cargo de PROFESSORA I, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 09/11/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 09 (nove) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 805/2.021 

“Dispõe sobre o deferimento de pedido de afastamento de 

servidora pública em período de gestação durante a 

pandemia da COVID-19 e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de afastamento formulado 

pela servidora que menciona, por se enquadrar no grupo de 

risco da COVID-19; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas públicas, que visem à 

redução do risco de doenças conforme o Artigo 196 da 

Constituição Federal do Brasil; 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde 

Pública de Importância Internacional (ESPIIN) pela 

Organização Mundial da Saúde - OMS em 30 de janeiro de 

2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que a pandemia significa o risco potencial 

de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma 

simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido 

identificadas como de transmissão interna, e, por afetar 

diferentes setores, exige esforços conjuntos da sociedade; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.151, de 12 de maio de 

2021, que dispõe sobre o afastamento da empregada gestante 

das atividades de trabalho presencial durante a emergência de 

saúde pública de importância nacional decorrente do novo 

coronavírus; 

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº 412, de 25 de 

maio de 2021, que dispõe sobre o afastamento das servidoras 



MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 704 de 23 de novembro de 2021. 

===================================================================== 

============================================================================================ 
Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 
Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

públicas em período gestacional conforme a Lei Federal nº 

14.151/2021 e dá outras providências; 

CONSIDERANDO os demais princípios que devem sempre 

nortear as ações da Administração Pública Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o PEDIDO DE 

AFASTAMENTO apresentado pela servidora LAIRANE 

DE SOUZA VIEIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotada no GABINETE DO 

PREFEITO MUNICIPAL, tendo em vista que se encontra 

em período gestacional. 

Art. 2º - O afastamento vigorará pelo período compreendido 

entre 03/11/2021 até enquanto perdurar a pandemia da 

COVID-19. 

Art. 3º - A servidora em questão continuará a perceber os 

vencimentos inerentes ao cargo por ela exercido. 

Art. 4º - Fica deliberado o encaminhamento desta Portaria 

para o Departamento de Recursos Humanos para que sejam 

tomadas as providências cabíveis e pertinentes à situação. 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 03 (três) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 806/2.021 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e o 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º - RESCINDIR, a partir de 16/11/2021, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2021, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e a servidora BRUNNA 

FERREIRA VITA para exercício do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIA DE SAÚDE, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º - Fica determinado o encaminhamento desta Portaria 

ao Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 16 (dezesseis) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 807/2.021 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e o 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º - RESCINDIR, a partir de 31/10/2021, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 213/2021, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e o servidor DANIEL 

LACERDA MAGALHÃES BAPTISTA para exercício do 

cargo de MOTORISTA, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º - Fica determinado o encaminhamento desta Portaria 

ao Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 31 (trinta e um) de outubro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 808/2.021 

“Dispõe sobre a relotação de servidor público a mencionar e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “b”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO que o servidor a mencionar possui o perfil 

profissional e a capacitação adequada para desempenhar as 

funções inerentes ao cargo, 

RESOLVE: 



MUNICIPIO DE 
LAJINHA 

PODER EXECUTIVO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.589/2018 

 
Edição nº 704 de 23 de novembro de 2021. 

===================================================================== 

============================================================================================ 
Editado pela Secretaria de Administração – diario@lajinha.mg.gov.br 

Município de Lajinha/MG 
Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69-A, Centro, Lajinha/MG 

Art. 1º - RELOTAR, a partir de 22/11/2021, o servidor 

PAULO DIAS DE CARVALHO, ocupante do cargo efetivo 

de MOTORISTA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

Art. 2º - Fica determinado o encaminhamento desta Portaria 

ao Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 22 (vinte e dois) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 809/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Trato de 

Interesses Particulares à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Trato de Interesses Particulares formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 132 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PARA TRATO DE 

INTERESSES PARTICULARES à servidora SANDRA 

WERNER, ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pelo período de 02/10/2021 a 02/10/2024. 

Parágrafo Único - A licença poderá ser interrompida a 

qualquer tempo, a pedido do servidor público ou no interesse 

do serviço, caso em que a reassunção de exercício se dará no 

prazo de até 30 (trinta) dias. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 02 (dois) de outubro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 810/2.021 

“Dispõe sobre o cancelamento de Licença para Trato de 

Interesses Particulares a servidor público que menciona e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de cancelamento de 

Licença para Trato de Interesses Particulares formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO o § 3º do Art. 132 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CANCELAR, a pedido do servidor GILMAR 

DUARTE DE SOUZA, ocupante do cargo de 

MOTORISTA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, a LICENÇA PARA TRATO DE 

INTERESSES PARTICULARES concedida com período de 

vigência compreendido entre 24/08/2021 a 21/11/2021, 

reassumindo o cargo a partir de 16/11/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 16 (dezesseis) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 


